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A Sua Exce!êlaia o Senhcr
Carlos Alberte Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à indicaçãc iQ 328, da Vereadora
Márc~ ~ecra~j Fuma~ , a2rovada ,elc Penário, iriaicar a Vossa Excelência a implantação ao
“Banco Vermelho”, que é um pro,eto oe ntervenção urbana e soda que %‘isa chamar a atenóo
da socieiade para os a tos índices oe feminicídios no Bra~l, utilizando bancos pir:ados ae
vernelhc con frases como “Em briga de marido e mu hei; se salva a muher”, acompanhada ae
dados ou menções a Le Maria da Pen a (Lei n2 11340/2006), nas prircipais vias de acesso
púbiico e, gracativamente nos ba ros de Urjguaiana
2. A presente indicação tem por objebvo a sugestão de impiantação co Banco
Vermelho corro ação sinbólica e edicativa de combate à violência contra a mulher,
principalmente nas áreas de maio circulação pública da cidaoe e, posterionnente, nos aairros
do nunicfpic.
3. Essa ação ten se ecandido em capitais e maridpios do iritricr como :~.ma ce
torna- o espaco ~n~blico em local ce memória, reflexão e mobilização social permanente cantra
a vio frio a de gênero. Uruguaiana, orno edade cornprometiaa com os dirertos humanos e a
promoção da igualdade, deve se sornar a esse movimeito.
4. O Banco Vennelhc, aiém de ser .am simboio público, e um instrumento
pedagóg co e de cidadania. incentivando a denúncia, cI’iáloga e a proteção das vítimas. Sua
presença em jocais estratégicos pode salvar vidas, cespertar consciênc a e eforçar c papel ao
muncízio nc enfrentamento desse grave problema social.
5. Assim, reiteramos a importância dessa propo~a, e sugerintos mplementação tia
ação em parcela com entidades da sociedace ~civil. onselhos municipais. esco as,
universidades e órgãos de seguranca púbhca4$Jrugua aWIhbãc de se calar.

Atenciosamente,
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